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EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 021/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2019 - REPETIÇÃO 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, através da Comissão Permanente de Licitação 01, 

designada pelo Exmo. Sr. Prefeito através da Portaria nº. 004/2019 de 02 de janeiro de 2019, torna 

público para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação acima indicada, sob a forma de 

execução indireta, do Tipo TÉCNICA E PREÇO, em regime de empreitada por preço unitário, sob a 

regência da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, a realizar-se no dia 05 de 

novembro de 2019 às 09h00min, no prédio onde se encontra instalada a Comissão Permanente de 

Licitação 01, sito Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE. 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 

 
1.0  DO OBJETO  
 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES, conforme especificações contidas no 
Anexo I do edital. 

 
2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderá participar da presente licitação toda e qualquer empresa regularmente CADASTRADA 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e/ou no Cadastro de 
Fornecedores do Estado de Pernambuco – CADFOR/PE, e/ou no Cadastro de Fornecedores 
do Município dos Palmares, realizado até o terceiro dia anterior à data marcada para a 
abertura dos envelopes Documentação e Propostas, e que tenha ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação e requisitos de classificação das propostas, constante deste edital e seus 
anexos. 

 

  2.1.1 O cadastro de Fornecedores do Município dos Palmares, poderá ser realizado na sala 

da Comissão Permanente de Licitação 01 no endereço constante no preambulo deste edital, 

no horário das 08:00 às 13:00 horas, devendo ocorrer em até 03 (três) dias antes da data da 

entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas técnica e de 

preços, prevista no preâmbulo deste edital 

2.2   Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

2.3 Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas e ou 

representante(s)e ou procurador, que: 

 
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração, nos 

termos do art. 87, III da Lei n. 8.666/93; 
 

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer órgão da Administração Pública, nos termos do art. 
87, IV da Lei n. 8.666/93; 
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c) O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

 
d) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado;  
 

e) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

f) Empresas em recuperação judicial, falência decretada, concordatária, inidônea, ou que 
estejam cumprindo suspensão administrativa para licitar, em qualquer esfera de governo; 
 

g) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 

h) Apresentarem o mesmo representante legal para mais de 01 (uma) empresa; 
 

i) Licitantes que tenham ou tiveram Concurso Público anulado por motivo de fraude, 
incapacidade técnica e falta de lisura, judicialmente nos últimos 05 (cinco) anos; 
 

j) Que tiveram contratos rescindidos com órgãos públicos por apuração de fraude em concursos 
públicos. A constatação posterior desse fato será motivo de rescisão de contrato com 
aplicação das penalidades previstas nas leis que regem o presente. 

 
3.0  DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
3.1 Os licitantes poderão impugnar o presente Edital, por irregularidades, até o segundo dia útil 

anterior à data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, sob pena de decadência 
do direito de impugnação posterior. 

 
3.2 A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
3.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05(cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 
113. 

 
3.4 A(s) impugnação(ões) deverá(ão) ser encaminhada(s) formalmente e protocolada(s) junto a 

Comissão Permanente de Licitação 01 da Prefeitura Municipal dos Palmares. 
 
3.5 As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como 

solicitação de esclarecimentos e quaisquer incorreções ou discrepância neles encontrados 
deverão ser encaminhadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação 01 da 
Prefeitura Municipal dos Palmares, por escrito, em até 02 (dois) dias antes da data de 

entrega dos envelopes 01 e 02 – documentos e habilitação e proposta de preços, 
respectivamente, no endereço indicado no preâmbulo deste edital.  

 
 
4.0 DO CREDENCIAMENTO 

4.1 A licitante poderá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente da CPL 01 por meio 
de um proponente/representante, devidamente munido de documento, que a credencie a 
participar deste procedimento licitatório. 

4.2 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
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a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com alterações, 
se houver, em se tratando de empresários individuais; 
 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo 
instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com indicação 
dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular 
com firma reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame; 
 

f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante do licitante; 
 

4.3 Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro 
da Equipe de Apoio ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

4.4 A documentação de credenciamento supracitada deverá ser apresentada à parte, ou seja, 
fora do Envelope nº 01 – Documentos de Habilitação;  

4.5 A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento acarretará no não 
reconhecimento do representante da licitante, ficando o mesmo impedido de opinar no 
andamento do processo licitatório.  

4.6 A qualquer tempo o representante poderá sanear as falhas de credenciamento e se habilitar 
para representar o licitante com amplos poderes; 

4.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado, em qualquer fase 
do processo licitatório; 

4.8 Não será admitida à participação de um mesmo representante para mais de uma licitante; 

4.9 Os documentos de representação serão retidos pela Comissão Permanente de Licitação 01 e 
juntados ao processo administrativo. 

 
5.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO 

CONCURSO 

 
5.1 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a 

partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei n.º 
8.666/93 e posteriores alterações. 

 
5.2 Os serviços de organização e realização do concurso deverão ocorrer em até 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da assinatura do contrato. 
 
6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA TÉCNICA E 

DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

6.1 Exclusivamente no dia, horário e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença 

das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão Permanente de 
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Licitação 01 receberá, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, Envelope 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), Envelope 02 (PROPOSTA 
TÉCNICA) e Envelope 03 (PROPOSTA DE PREÇO).  Após conclusão da operação de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro documento poderá ser aceito pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

 
6.2 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n°01), a PROPOSTA TÉCNICA 

(Envelope n° 02) e a PROPOSTA DE PREÇO (Envelope n° 03), deverão ser apresentados 

em envelopes distintos, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal externa as 
seguintes informações:  

 
        LICITANTE: .............................................................. 

ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2019 - REPETIÇÃO 
DATA: 05/11/2019 – 09h00min 
 
LICITANTE: .............................................................. 
ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA TÉCNICA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2019 - REPETIÇÃO 
DATA: 05/11/2019 – 09h00min 

 
 

LICITANTE: .............................................................. 
ENVELOPE N° 03 – PROPOSTA DE PREÇO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2019 - REPETIÇÃO 
DATA: 05/11/2019 – 09h00min 

 

6.3 Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Presidente, ficando a disposição dos 
licitantes para a respectiva retirada, após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias sem que o 
licitante retire seu envelope, o mesmo será inutilizado e ao tempo encaminhado para a lixeira. 

6.4 Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
 
 

7.0  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 
 
7.1 O envelope nº. 01, com o título DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter, sob pena 

de INABILITAÇÃO, em uma única via, os seguintes documentos, em plena validade:  
 

7.1.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e/ou Cadastro de 
Fornecedores do Estado de Pernambuco – CADFOR/PE, e/ou Cadastro de Fornecedores do 
Município dos Palmares, realizado até o terceiro dia anterior à data marcada para a abertura 
dos envelopes de Documentação e Propostas, onde conste a licitante enquadrada no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação. 
 

7.2 A documentação relativa à REGULARIDADE JURÍDICA consistirá em: 
    

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com 
alterações, se houver, em se tratando de empresários individuais. 
 



Comissão Permanente de Licitação 01 

 

 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o 
respectivo instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se 
houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresariais. 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos subitens a, b, c e d 

apresentar Carta Credencial, Procuração Pública ou Particular, no qual conte 
outorgando Poderes ao seu preposto para representá-lo em licitação, através de 
representante devidamente identificado através do Ato Constitutivo/Contrato Social 
do licitante; 

 
e.1) A falta deste documento não desclassificará o licitante, porém o preposto não 
estará apto a representar a empresa; 

 
a) O representante do licitante deverá identificar-se, exibindo documento oficial de 

identificação com foto. 
 

7.2.1 O Objeto Social das empresas participantes desta Tomada de Preços deverá ser igual 
ou similar ao que dispõe o item 1.0 deste Edital; 
 
7.2.2 As empresas que apresentarem os documentos exigidos nas alínea a, b, c, d, e, f do 
subitem 4.2, estão facultadas à apresentação dos documentos exigidos no subitem 7.2. 
 

 
7.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA consistirá em: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
as contribuições previdenciárias e de terceiros; 

 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 
Federal; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o 
fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da 

Fazenda do domicílio ou sede do licitante. Considerando-se o licitante com filial no 
Estado de Pernambuco, deverá apresentar, também, a CRF de Pernambuco; 

 
e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal, comprovada mediante o 

fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 
municipal do domicílio ou sede da licitante; 
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f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e 
Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
 

7.3.1  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 

restrição; 

7.3.1.1 Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno 

porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

7.3.1.2 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito 

do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deve apresentar Declaração de Cumprimento das Condições de 

Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com modelo 

estabelecido no ANEXO IV do Edital, acompanhada dos seguintes documentos:  

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 

III) Os documentos relacionados nos itens I e II C poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e 

Pequena empresa, vinculada à Presidência da República. 

 

7.4 Para demonstrar a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, os licitantes deverão 
apresentar: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2018), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 

– FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  
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a.1) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo 

Administrador da Empresa e pelo Contador; 

 

a.2) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão competente, nas 

condições de apresentação do balanço patrimonial; 

 

a.3) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob 

regime de lucro presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço 

Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro 

documento, nos termos da Resolução CFC nº 1.330/11. 

 

a.4) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 

serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, 

conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 

n.º 8.683/2016. 

 

a.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a.5.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das 

Sociedades Anônimas: 

 

● Publicados em Diário Oficial; 

● Publicados em jornal de grande circulação; 

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

 

a.5.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.5.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro 

de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.5.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 

● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

   a.5.5) Fundações: 
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 Fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de Abertura e encerramento, 
devidamente registrado em cartório; 

 Atestado de Regularidade junto ao Ministério Público (Prestação de Contas); 

 
*Atestado de regularidade e aprovação de contas, relativo ao último exercício social emitido 

pela Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, ou órgão similar, 

da sede do licitante. 

 

a.7) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

 

a.8) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade 

financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 

1) Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 

2) Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo ≥  1,50 

 

a.8.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-

se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

 

a.9) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, o Município de Ribeirão - PE se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro 

diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o 

julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes;  

 

a.10) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser 

apresentado será o Balanço de Abertura. 

 

b) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 01 (um), poderão 

comprovar um Patrimônio Líquido e/ou capital social de 10% (dez por cento) da sua proposta 

de preços a ser apresentada. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data por meio de índices oficiais; 

 

c)  Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida há no máximo 90(noventa) 

dias pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de 

seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano 

de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório; 

 

d) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º 

grau distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu 

domicílio; 
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d.1) A certidão descrita na alínea d somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (alínea 

c) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos; 

d.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 

acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da 

licitante ou de seu domicílio. 

d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das 

exigências na alínea b, desde que  comprove a sua capacidade econômica. 

 

 
7.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÈCNICA consistirá em: 

 
a) Comprovação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica fornecida pelo Conselho Regional 

de Administração da sede do licitante, na forma da Lei Federal nº 4.769/65 e do Decreto nº 

61.934/67, que comprove o número de registro da licitante;  

b) Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante/proponente para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 

objeto desta licitação, deve ser feita por intermédio da apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na(s) 

entidade(s) profissional(is) competente(s) (Conselhos Regionais de Administração); 

c) Certidão de Registro de Pessoa Física do(s) responsável(is) técnico(s) da licitante, emitido 

pelo Conselho Regional de Administração da sede do licitante. 

c.1) No caso de o responsável técnico não constar da relação de responsáveis técnicos da 

empresa junto a entidade profissional competente, deverá ser demonstrado que pertencente 

ao quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 

1) Se empregado: através de cópia do registro na Carteira de Trabalho; 

2) Se prestador de serviços: através de Contrato de prestação de serviço; 

3) Se sócio da empresa: através de cópia do contrato social registrado na junta 

comercial; 

4) Se profissional autônomo: declaração do profissional, informando que é autônomo e 

se responsabilizará pela execução do serviço. 

 

7.6 DECLARAÇÕES 
   

a) Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de Habilitação, conforme 
modelo estabelecido no ANEXO II do Edital. 

 
b) Declaração de Localização e Funcionamento que indique todos os dados 

pertinentes (endereço, Cidade, Estado, CEP, telefone), conforme modelo 
estabelecido no ANEXO III do Edital. 

 
c) Declaração expressa, de inexistência de fato superveniente impeditivo da sua 

habilitação, de acordo com modelo estabelecido no ANEXO V do Edital; 
 

d) Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 
27, da Lei nº 8.666/93, de acordo com modelo estabelecido no ANEXO VI do Edital; 
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7.7  Todas as certidões obtidas via internet a partir dos sites oficiais, estão condicionadas a 

verificação as suas respectivas autenticações nos respectivos sites.  

 
8.0 DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO 

 
8.1 Os documentos de habilitação deverão ser relacionados, ordenados e numerados 

preferencialmente, na ordem estabelecida neste Edital; 
 
8.2 Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial, vedada à 
apresentação através de cópia produzida via fac-simile; 

 
8.3 Somente serão aceitas cópias legíveis; 
 
8.4  A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 
 
8.5 Todos os documentos expedidos pela empresa licitante serão subscritos por representante 

legal, com identificação clara de seu subscritor; 
 
8.6 É facultado a Comissão de Licitação 01, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar, originariamente nos envelopes 
01 e 02, respectivamente, documentos de habilitação e proposta de preço; 

 
8.7 Não serão aceitos protocolos ou requerimentos em substituição a quaisquer documentos 

exigidos neste Edital; 
 
8.8 Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados para a fase de habilitação 

dos licitantes deverão estar: 
 

a) Em nome do licitante com número do CNPJ-MF e endereço respectivo; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) Se o licitante for a matriz e a executora dos serviços for a filial, os documentos deverão 
ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente; 

 
8.8.1 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

 
9.0  DA PROPOSTA TÉCNICA – ENVELOPE Nº 02 
 

9.1 A licitante deverá apresentar no envelope número 2, a proposta técnica, a qual será composta 

pelos documentos abaixo descriminados: 

 

a) Relação nominal dos componentes da Equipe técnica que estarão envolvidos no 

planejamento, elaboração e realização do concurso, indicando sua formação acadêmica, 

todos acompanhados dos contratos de prestação de serviços. 

  

a.1) Deverá integrar a equipe técnica profissionais de nível superior, dentre os quais pelo 

menos 05 (cinco) com especialização em nível de mestrado; 05 (cinco) com especialização 

em nível de doutorado, sendo 01 (hum) doutor em Educação; 04 (quatro) pedagogos, sendo 

que 02 (dois) pedagogos com pós graduação em nível de especialização em docência de 

ensino superior e ou gestão e supervisão escolar e 01 (um) pedagogo com pós graduação em 
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nível de especialização em ensino superior; 01 (um) com especialização em gerenciamento 

de recursos humanos. 

 

a.2) A comprovação da especializações dos profissionais da equipe técnica será feita 

mediante a apresentação de cópia autenticada dos diplomas e/ou certificados de conclusão 

expedido por instituição pública ou particular de ensino reconhecida por órgão oficial, 

devidamente registrados no Ministério da Educação. 

b) Currículo dos respectivos profissionais relacionados na equipe técnica, os quais deverão 

conter identificação e escolaridade; 

c) Os profissionais relacionados na Equipe Técnica deverão fazer parte do quadro da 

proponente na data prevista para a entrega da proposta, sendo que a comprovação do 

vínculo com o profissional se dará da seguinte forma: 

1) Se empregado: através de cópia do registro na Carteira de Trabalho; 

2) Se prestador de serviços: através de contrato de prestação de serviço; 

3) Se sócio da empresa: através de cópia do contrato social registrado na junta 

comercial;  

4) Se profissional autônomo: declaração do profissional, informando que é autônomo e 

se responsabilizará pela execução do serviço. 

d) Apresentação de Plano de Trabalho com uma proposta de execução do Concurso Público, 

detalhando suas diversas etapas, compatível com o objeto desta licitação, composto das 

seguintes fases: Fase de inscrição; elaboração da prova; impressão, transporte e custódia 

das provas; aplicação das provas; julgamento de recursos; e processamento e publicação do 

resultado; 

e) Declaração da relação de máquinas, equipamentos e da infraestrutura disponível e 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, nos termos do art. 30, § 

6°, da Lei n° 8.666/93; 

f) Declaração de que possui em suas dependências sala cofre para a guarda, de forma segura 

e sigilosa, dos documentos concernentes ao concurso público, em especial cadernos de 

provas e gabaritos, com indicação do endereço, para que seja facultado à Comissão de 

Licitação realizar visita em até 08(oito) dias após a realização da sessão pública de abertura 

das propostas; 

f.1) A declaração falsa constatada pela Comissão acarretará ao licitante o impedimento de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas e das demais cominações legais; 

g) A relação nominal dos componentes da Equipe técnica que estarão envolvidos no 

planejamento, elaboração e realização do concurso, indicando sua formação acadêmica, 

todos acompanhados dos contratos de prestação de serviços.. 

 

9.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 03 
 

9.1 As Propostas deverão ser apresentadas em envelope fechado, datilografada/digitada ou 

impressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, redigida em linguagem clara, sem 

rasuras, entrelinhas ou emendas. Deverão estar datadas, carimbadas e assinadas pelo 

representante legal ou pelo procurador, legalmente habilitado substituindo o representante 

legal, conforme o modelo estabelecido no ANEXO VIII, devendo conter o seguinte: 
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a) Especificação clara e detalhada do objeto da licitação, a qual deverá ser compatível com o 

ANEXO I do presente edital; 

b) Número do processo e da Tomada de Preços; 

c) Nome, número do CNPJ, endereço, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver, da 

empresa proponente; 

d) Prazo de Execução; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 

para a entrega dos envelopes, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então 

prevalecerá este prazo; 

 

d.1) Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

d.2) Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade 

da proposta, e caso persista o interesse deste Órgão, poderá ser solicitada prorrogação geral 

da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

f) Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, 

frete, seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o serviço objeto da presente licitação; 

 

g) Preços unitários expressos em algarismo e por extenso e valor global dos itens tanto em 

algarismo como por extenso; 

 

f.1) Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 

unitários, e entre os expressos em algarismos e por extenso serão considerados os 

expressos por extenso; 

f.2) Nos valores apresentados, serão aceitas somente duas casas decimais após a vírgula. 

9.1.1 Facultado a utilização do modelo de proposta constante no ANEXO VIII, podendo a 

licitante, caso prefira, utilizar modelo próprio, contanto que esteja de acordo com as 
exigências apresentadas no item 9.1 do Edital. 
  

9.2 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

9.3 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas um modelo e um preço para cada item do objeto desta 

licitação. 

9.4 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

9.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação 

a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais. 

9.6 A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante 

legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, desde que o instrumento 

procuratório lhe outorgue poderes para esse fim. 

9.7 Não se admitirá Proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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9.8 Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fatos supervenientes e aceitos pelo Presidente da CPL. 

9.9 As propostas que não atenderem aos requisitos estabelecidos nos subitem 9.1 serão 

consideradas desclassificadas. 
 
10.0 DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
10.1  No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01, nº 02 e nº 

03, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.  

 
10.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados.  
 
10.1.2 Os envelopes com sinal de violação ou não lacrados não serão recebidos pela 
Comissão 

 
10.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentados.  

 
10.3 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 -  

Documentos de Habilitação.  
 

10.3.1 - O conteúdo do envelope será rubricado pelos membros da CPL e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes. 
  

10.4 A habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item 7.0 deste Edital.  

 
10.4.1 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
reunir-se, informando os licitantes.  
 

10.4.1.1 - Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 
Envelopes n° 02 e 03, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos 
membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase 
de habilitação. 
  

10.5 Ao licitante inabilitado será devolvido os respectivos Envelopes n° 02 e nº 03, sem ser aberto, 
depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da 
decisão desfavorável do recurso.  

 
10.6 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o Envelope n° 02 - 

Proposta Técnica dos licitantes habilitados será aberto, na mesma sessão, desde que todos 
os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

. 
10.6.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, o Envelope n° 02 - Proposta Técnica serão rubricados pelos licitantes presentes ao 
ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.  
 
10.6.2 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas técnicas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
superveniente ou só conhecidos após o julgamento.  
 

10.7 Abertos os envelopes “2 – Proposta Técnica” será procedida à avaliação e classificação das  
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propostas técnicas apresentadas, mediante verificação de conformidade com os requisitos 
estabelecidos no ato convocatório para encontrar o valor da pontuação técnica, levando-se 
em consideração, para efeito de julgamento, os fatores de avaliação, com pontuações 
estabelecidas no Edital.  

 
10.8 A CPL, na mesma reunião e ao seu juízo exclusivo, poderá divulgar o resultado dessa fase 

mediante comunicação direta aos interessados, se presentes todos os representantes dos 
licitantes, fato que deverá ser registrado em ata.  

 
10.9 Quando todas as propostas técnicas forem desclassificadas, poderá ser fixado o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas com eliminação das causas 
apontadas no ato de desclassificação.  

 
10.10 Divulgado o resultado do julgamento e classificação das propostas técnicas, caso todos os  

representantes legais dos licitantes estejam presentes à reunião e declarem expressamente 
que não têm a intenção de recorrer, tal fato deve constar necessariamente da respectiva ata, 
assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da CPL, a sessão prosseguirá, com 
abertura dos envelopes que contenham as Propostas de Preços. Nesta hipótese a CPL 
devolverá os envelopes 03 – Proposta de Preços - dos licitantes cujas propostas foram 
desclassificadas e procederá a abertura dos envelopes 03 – Proposta de Preços - dos 
licitantes classificados. 

 
10.11 Não ocorrendo a hipótese descrita no subitem anterior, elabora-se a ata respectiva, na qual 

devem estar registrados os nomes dos licitantes e os motivos que fundamentaram a sua 
desclassificação, procedendo-se a divulgação do resultado do julgamento e classificação das 
propostas técnicas na imprensa oficial, aguardando-se o transcurso do prazo legal para 
interposição de recurso.  
 
10.11.1 - Se interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes classificados que 
poderão impugná-lo no prazo legal.  
 

10.12 Concluída a fase de classificação das propostas técnicas, serão abertos os envelopes que 

contenham as propostas de preços somente dos licitantes classificados tecnicamente, desde 
que transcorrido o prazo de interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa 
dele, ou após terem sido julgados improcedentes os recursos interpostos.  

 
10.13 A COMISSÃO, na mesma reunião e ao seu juízo exclusivo, poderá divulgar o resultado dessa 

fase, mediante comunicação direta aos interessados, se presentes todos os representantes 
dos licitantes, fato que deverá ser registrado em ata.  

 
10.14 Quando todas as propostas de preços forem desclassificadas, poderá ser fixado o prazo de 

08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas das causas apontadas 
no ato de desclassificação.  

 
10.15 Divulgado o resultado de julgamento e classificação das propostas de preços, caso todos os 

representantes legais dos licitantes estejam presentes à reunião e declarem expressamente 
que não têm a intenção de recorrer, tal fato deve constar necessariamente da respectiva ata, 
assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da CPL.  

 
10.16 Não ocorrendo a hipótese descrita no subitem anterior, elabora-se a ata respectiva, na qual 

devem estar registrados os nomes dos licitantes e os motivos que fundamentaram a sua 
desclassificação, procedendo-se a divulgação do resultado do julgamento e classificação das 
propostas de preços na imprensa oficial, aguardando-se o transcurso do prazo legal para 
interposição de recurso.  

 
10.16.1 - Se interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes classificados que 
poderão impugná-lo no prazo legal.  
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10.17 Se por qualquer motivo a abertura dos envelopes não puder ser feita em uma única sessão, 

os envelopes não abertos, já rubricados no fecho pelos representantes dos licitantes e 
membros da COMISSÃO, ficarão em poder do seu Presidente até a data e horário 
oportunamente marcado para outra sessão, a ser previamente divulgado aos licitantes.  

 
 
11.0 DO CRITÉRIO DO JULGAMENTO  

 

11.1 O critério a ser utilizado na avaliação e julgamento das propostas e posterior adjudicação, 

observados os dispositivos constantes no art. 45, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

é o de ”TÉCNICA E PREÇO”, sendo classificadas, as propostas, em ordem decrescente de 

Nota Final. 

 

11.2 Encerrada a fase de habilitação, iniciar-se-á a de classificação, procedendo- se a abertura 

dos envelopes das propostas técnicas, julgamento e atribuição de pontuação e nota técnica, 

pertinentes as licitantes habilitadas. 

 

11.3 As propostas técnicas serão julgadas tendo por base o seguinte critério: 

 

11.3.1 Formação acadêmica da EQUIPE TÉCNICA, para a qual será atribuída Pontuação 

técnica, conforme abaixo, limitada a 50 (cinquenta) pontos: 

 

MÍNIMO DE PONTOS PARA EQUIPE TÉCNICA – 25 (vinte e cinco) pontos. 

ITEM A – EQUIPE TÉCNICA 

QUALIFICAÇÃO PONTOS POR 

PROFISSIONAL 
MÁXIMO PONTOS 

Graduado 01 05 

Pós-graduação 02 10 

Mestrado 03 15 

Doutorado 04 20 

PONTUAÇÃO MAXIMA 50 

 

11.3.2 EXPERIÊNCIA DA EMPRESA E UNIVERSO DE CANDIDATOS – Para qual será 

atribuída Pontuação Técnica, limitada a 50(cinquenta) pontos: 

 

MÍNIMO DE PONTOS PARA EXPERIÊNCIA DA EMPRESA E UNIVERSO DE 

CANDIDATOS – 25 (vinte e cinco) pontos. 

 

ITEM B – CONCURSO X CANDIDATOS 

QUALIFICAÇÃO PONTOS POR 

CONCURSO 

MAXIMO 

PONTOS 

Concurso com até 1.000 (mil) candidatos 

inscritos 01 04 

Concurso com 1.001 (hum mil e um) 

candidatos até 2.000 (dois mil) candidatos inscritos.  

02 

 

10 
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Concurso com 2.001 (dois mil e um) 

candidatos até 4.000 (quatro mil) candidatos 

inscritos. 

 

03 

 

12 

Concurso com mais de 4.000 (quatro mil) 

candidatos inscritos. 06 24 

PONTUAÇÃO MAXIMA 50 

 

Observação: Cada atestado ou documento apresentado pela empresa licitante de forma 

específica ao concurso/seletivo valerá uma única vez, sendo avaliado pelo maior número de 

candidatos. 

 

Observação: Serão considerados somente concursos públicos ou qualquer outro processo 

seletivo que atenda o disposto no art. 37, inciso II e artigo 198, § 4º, da Constituição Federal. 

 

11.4 A aferição da NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA analisada será feita através do somatório dos 

pontos da EQUIPE TÉCNICA e da EXPERIÊNCIA DA EMPRESA E UNIVERSO DE 

CANDIDATOS, respeitando-se os limites de máximos e mínimos, quando estabelecidos, 

conforme fórmula que segue: 

 

 

 (ET) + (EUC) 

NPT= ----------------------------------- 

100 

 

Onde: 

NPT = Nota da Proposta Técnica 

ET = Equipe Técnica 

EUC = Experiência da Empresa e Universo de Candidatos 

 

11.4.1 Será considerada classificada, e portanto, habilitada à fase de julgamento das 

Propostas Financeiras, apenas os licitantes que tenham atingido a pontuação mínima 

estabelecida para cada um dos itens relativos à EQUIPE TÉCNICA e EXPERIÊNCIA DA 

EMPRESA E UNIVERSO DE CANDIDATOS. 

 

11.5 Depois de apurada a pontuação técnica, será calculada a nota técnica das propostas a qual 

resultará da divisão da pontuação técnica de cada uma das propostas pela maior pontuação 

técnica encontrada entre todas. 

 

11.6 As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços ofertados pelos licitantes, 

sendo atribuída a Nota de Preço em função da seguinte  fórmula: 

 

    MP 
NF = --------------- 

    P 
   

Onde: 

NF = Nota Financeira 

MP = Menor preço fixo das Propostas Financeiras apresentadas 

P = Preço fixo da Proposta Financeira Analisada 
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11.7 A classificação das propostas far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações da 

proposta técnica e de preços de acordo com a seguinte fórmula: 

 

MPF = (NPT x 7,0) + (NF x 3,0) 

 

Onde: 

MPF = Média Ponderada Final 

NPT = Nota da Proposta Técnica 

7,0 = Multiplicador da nota da Proposta Técnica 

NF = Nota Financeira 

3,0 = Multiplicador da Proposta Financeira 

 

 

11.7.1 Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições do Edital e 

obtiver a maior pontuação apurada pela Média Ponderada Final definida acima. 

 

11.7.2 A classificação será por ordem decrescente do maior número de pontos apurados na 

MPF, de acordo com os critérios previstos neste Edital. 

 

11.7.3 Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados até 02 (dois) 

algarismos após a vírgula decimal, sendo que para o quarto algarismo será considerada a 

seguinte convenção: se o quinto algarismo for menor ou igual a cinco, o mesmo será mantido, 

caso seja maior que cinco deverá ser acrescentado de uma unidade. 

 

11.8 Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, conforme Lei Complementar 

123/2006 (alterada pela Lei complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014) 

 

11.9  Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o 

resultado da ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, 

sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a 

possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos do regulamento. (§ 8º do 

art. 5º, do Decreto nº 9.538/2015) 

 

11.10 Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se- á da seguinte 

forma: 
 

a) O Presidente da CPL ao fixar a ordem de classificação entre as participantes do certame 

verificará diante das notas finais obtidas, se há alguma microempresa ou empresa de 

pequeno porte em situação de empate real; 

b) Configurado o empate real de notas finais entre ME/EPP e média ou grande empresa, a micro 

ou a pequena empresa será declarada vencedora em razão de sua natureza, vale dizer, 

aplica-se o disposto no art. 44, caput, da Lei Complementar 123/2006 123/2006 (alterada pela 

Lei complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014). Ressalta-se que em igualdade absoluta 

(empate real), a condição de ME/EPP constitui o critério de desempate. Portanto, não é o 

preço que proporcionará a preferência, mas a própria condição pessoal, qual seja, a de 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c) Não havendo empate real, o presidente da CPL deverá apurar se há empate ficto, e essa 

constatação será realizada levando-se em consideração a proposta de preço. Assim, verifica-

se se a proposta de preço da ME/EPP está igual ou superior em até 10% da melhor proposta 

de preço ofertada (art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06). Se sim, poderá exercer o 

direito de preferência (manifestação de vontade) e apresentar novo preço; 
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d) Ofertado o novo preço, deverá ser refeito o cálculo da nota final, o que dará à pequena 

empresa o primeiro lugar na classificação geral, considerando, especialmente, que a nova 

proposta de preço será feita pela ME ou EPP quando ela souber todas as notas técnicas 

obtidas pelas outras empresas, bem como os preços ofertados, de modo que poderá cotar 

novo valor ciente do contexto da disputa. O fato de ela conhecer as notas técnicas e os 

preços não viola a legalidade, pois no tipo menor preço, ela também exerce o direito de 

preferência, sendo conhecedora do fator concreto que determina o vencedor (só que, no 

caso, é apenas o preço). 

 
11.10.1 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
11.10.2 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 
 

11.11 O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a proposta 
melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

 
11.12 Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas em caso de não 

identificação de empate ficto, a adjudicação será decidida por sorteio em público, para o qual 

todos licitantes serão convocados. 

 

11.13 A Comissão Permanente de Licitante poderá optar pela convocação dos demais proponentes, 

obedecida sucessivamente à ordem de classificação, no mesmo prazo e condições propostas 

pelo primeiro classificado, no caso de não comparecimento do licitante vencedor, para 

recebimento da ordem de serviço. 

 

11.14 Poderá a proposta ser desclassificada, mesmo após a conclusão desta licitação, se a 

Prefeitura Municipal Palmares/PE, vier a ter conhecimento de fato ou circunstância 

superveniente sobre licitante que desabonar sua idoneidade ou capacidade técnica e/ou 

financeira. 

 
   
12.0 DOS RECURSOS 
 
12.1 Dos atos praticados pela Comissão de Licitação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da respectiva ciência, nos termos do inciso I, do artigo 109 da Lei nº 8.666/93 
e posteriores alterações; 

 
12.2 Interposto o recurso, o mesmo será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato; 
 
12.3 O recurso será dirigido ao Chefe do Poder Executivo por intermédio da Comissão de Licitação 

01, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade. 
 
 

13.0 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
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13.1  Encerrados os trabalhos de julgamento e concluída a via recursal, o resultado encontrado 
pela comissão de licitação será submetido à deliberação do chefe do poder executivo, para 
homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante declarado vencedor. 

 
 

14.0 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 O Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e normas previstas no Termo de Referência, deste Edital, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
14.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos. 

 
14.3 O Município dos Palmares se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

prestados, se em desacordo com o instrumento de contrato. 
 
14.4 A fiscalização do contrato caberá a Comissão Especial de Concurso Público – CECP, 

instituída pela Portaria nº. 250/2019, datada de 21/01/2019 do Gabinete do Prefeito dos 
Palmares, conforme Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco no dia 21/08/2019, Edição 2398. 

 
15.0 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
15.1 Este edital e seus respectivos anexos farão parte integrante do instrumento contratual a ser 

assinado entre o Município dos Palmares e a licitante declarada vencedora do certame, no 
qual ficará estabelecido que o Foro da Comarca dos Palmares será o único competente para 
dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas dos termos da presente licitação e respectivo 
instrumento contratual; 

 
15.2 Quando o adjudicatário não assinar o contrato no prazo de até 10 (dez) dias úteis, fica 

facultado ao Município dos Palmares convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, ou revogar a licitação, observadas as disposições contidas no artigo 81, da Lei 
Federal n° 8.883/93; 

 
15.3 A recusa injustificada para a assinatura do Contrato também sujeitará a adjudicatária às 

penalidades dispostas no artigo 81 da Lei nº. 8.666/93; 
 
15.4 A CONTRATADA deverá apresentar os documentos exigidos pelo Município para lavratura 

do respectivo instrumento de contrato; 
 
15.5 A CONTRATADA, no prazo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato, no caso de não 

ser sediada no Estado Pernambuco, deverá providenciar a averbação (visada) das Certidões 
e Registros no Conselho Regional de Administração do Estado de Pernambuco, onde a partir 
daí será a ordem de serviços; 

 
15.6 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica 
exigidas na licitação. 

 
16.0 DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
17.1 São obrigações da CONTRATADA: 
 



Comissão Permanente de Licitação 01 

 

 

a) Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das provas a 

quem quer que seja antes da realização das mesmas. 

b) Realização de diagnóstico prévio do Concurso Público com levantamento dos dados técnicos, 

legislação e normas, além da análise dos pré-requisitos e descrição das atividades dos 

cargos que estarão sendo submetidos ao processo de seleção. 

c) Elaboração e publicação do aviso de realização do Concurso Público, através da publicação 

do extrato do Edital, na imprensa Oficial e em jornal de circulação estadual. 

d) Disponibilização de endereço eletrônico onde os interessados terão acesso a todas as etapas 

do concurso e poderão solicitar informações, e efetuar as devidas inscrições via internet; 

e) Elaborar o edital para os cargos efetivos que irá reger todo o Concurso Público, manual de 

orientação aos candidatos, avisos, comunicados e demais atos relacionados ao certame, 

submetendo-os à prévia aprovação da Prefeitura Municipal Palmares/PE. 

f) O Edital deverá ser disponibilizado gratuitamente pela internet. 

g) Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das inscrições, 

divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as provas, 

homologação do resultado final e classificação dos candidatos. 

h) Elaborar programas e análise técnica das provas teórica objetivas, com ética profissional e 

total sigilo, para que estejam de acordo com os pré-requisitos exigidos para cada cargo a ser 

preenchido. 

i) Comprovar documentalmente que em seu quadro funcional, possuir profissionais qualificados 

devidamente habilitados, com responsabilidade técnica e registro nos respectivos conselhos, 

além de contar com especialistas em correção técnica e ortográfica. 

j) Imprimir as provas. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em 

quantidade suficiente, incluindo reservas. 

k) Divulgar dias e locais das provas em seu respectivo site. 

l) As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser 

entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas 

para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos. 

m) Elaboração de listagem dos inscritos por sala e termo de identificação de impressão digital 

para o processo de identificação das provas. 

n) Aplicação das provas será em PALMARES/PE. 

o) Aplicar provas em data definida no cronograma do Edital, com fornecimento de grade de 

respostas pré-identificadas. 

p) Realizar provas especiais para candidatos com necessidades especiais. 

q) Divulgar gabaritos em até 24 (vinte e quatro) horas após realização das provas, no site da 

CONTRATADA. 

r) Posterior recebimento e análises de recursos administrativos, conforme previsão do Edital 

que regerá o concurso. 

s) Corrigir provas teórico-objetivas através de leitura escaneamento digital de cada grade e os 

resultados serão publicados com a lista de notas permitindo prazo recursal. 

t) Divulgar resultados no site até às 18 horas do dia fixado em cronograma. 



Comissão Permanente de Licitação 01 

 

 

u) Exame e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com emissão de parecer 

individualizado. 

v) Recorrigir as provas e fornecimento de novos relatórios, por força de recursos interpostos, se 

forem o caso; 

w) Coordenar o ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate determinado no 

edital de inscrições, em local a ser cedido pelo CONTRATANTE; 

x) Aplicação das provas, designando comissão coordenadora central, bem como banca de 

fiscalização, que receberá o devido treinamento e supervisão, arcando a CONTRATADA com 

todos os custos decorrentes desta contratação; 

y) Sinalização dos espaços físicos destinados à realização das provas, a ser cedido pela 

CONTRATANTE; 

z) Divulgação da classificação final dos candidatos. 

 

17.2 São obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindo a 

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

economicidade e transparência. 

b) Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias à realização das atividades. 

c) Comunicar à CONTRATADA todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja 

resolução esteja na responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Comunicar a CONTRATADA, quando da apresentação de falhas nos serviços prestados, e 

solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de prestação 

de serviço por inadimplência no cumprimento do contrato. 

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 
18.0     DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
18.1  A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas 

contratuais e preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 
 

19.0 DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
19.1 Pela prestação dos serviços técnico-especializados, a CONTRATADA receberá a importância 

de 100% (cem por cento) do valor das inscrições arrecadadas, a serem feitas diretamente em 

conta bancária própria da CONTRATADA. 

19.2 Com a cobrança das taxas de inscrições, a CONTRATADA assumirá todos os custos dos 

serviços a serem prestados. Não acarretando ônus ao município Palmares/PE. 

 
20.0 VALORES MÁXIMOS POR INSCRIÇÃO: 



Comissão Permanente de Licitação 01 

 

 

a) Cargos de Nível Fundamental: R$ 71,67 (setenta e um reais e sessenta e sete 

centavos); 

b) Cargos de Nível Médio: R$ 83,33 (oitenta e três reais e trinta e três centavos); 

c) Cargos de Nível Superior: R$ 116,67 (cento e dezesseis reais e sessenta e sete 

centavos); 

 
21.0 DAS PENALIDADES 
 
21.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita as 

seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
 

21.1.1 Multas de mora nos seguintes percentuais:  

 
a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o executado, quando a 

Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de 
até30(trinta) dias após o prazo estabelecido; 
 

b) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia sobre o valor executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida, com atraso superior 
a 30(trinta) dias do prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro. Este 
percentual incidirá, apenas, sobre o período que exceder ao trigésimo dia de 
atraso. 

 
21.2 As multas previstas no subitem anterior serão calculadas considerando-se os dias 

consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento; 
 
21.3 No caso de multa moratória será observado o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para 

sua cobrança, exceto quando for necessária; 
 
21.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município dos Palmares poderá, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:  
 

I.  Advertência; 
II. Multas:  

a) De 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, após o término do 
prazo de execução do Contrato ou sua rescisão, por ter a Contratada cumprido 
apenas parcialmente os serviços; 
b) De 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços e cancelamento da 
Nota de Empenho, quando decorridos 30 (trinta) dias de inadimplemento total e 
caracterizada a recusa ou impossibilidade da Contratada em prestar os serviços; e  
c) De 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, quando a adjudicatária 
recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº. 8.666/93; 

III. Suspensão do direito de participar e de contratar com o Município de Palmares pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; e 
IV. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

IV. a – Declarar-se-á inidôneo a Contratada que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta grave, revestida de 
dolo. 

 
21.5 A aplicação das multas será da competência da Secretaria Municipal de Administração. 
 
22.0 DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
22.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 
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22.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, e 

do Termo de Referência; 
 
22.1.2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 
 
22.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao 
Município dos Palmares;  
 
22.1.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

 
22.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

 
22.1.6 A dissolução da sociedade; 
 
22.1.7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, o 

Município dos Palmares poderá promover a rescisão unilateral do contrato, mediante 
notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima de 45 
(quarenta e cinco) dias; 
 
22.1.8 A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior. 
 
22.1.9 O Município dos Palmares, no caso de rescisão unilateral, com base nos incisos XII a 

XVII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, pagará a CONTRATADA na 
forma estabelecida no § 2° do art. 79 da referida Lei; 
 
22.1.10 O pagamento de que trata o subitem anterior far-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias; 
 
22.1.11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será reduzido 
da importância a ser paga a CONTRATADA; 
 

22.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa; 
 
22.3 Nos casos de rescisão contratual motivada pela CONTRATADA e em que exista o risco de 

interrupção dos serviços poderá o Município dos Palmares, após autorização expressa do 
Prefeito:  

 
a) Assumir imediatamente o serviço, ocupando e utilizando as instalações, 

equipamentos, material e pessoal empregado na execução do contrato e necessários 
à sua continuidade, na forma do art. 58, inciso V da Lei nº. 8.666/93 e posteriores 
alterações; 

b) Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 

23.0  DO FORO 
 
23.1 Fica eleito o foro dos Palmares– PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
24.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1 Reserva-se o Município dos Palmares o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou 



Comissão Permanente de Licitação 01 

 

 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos 
termos do art. 49 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações; 

 
24.2 Os casos omissos neste Edital e nos respectivos anexos serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitação 01, que se baseará nas disposições previstas na Lei de Licitações; 
 
24.3 Os interessados, que tiverem eventuais dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação 

dos termos deste instrumento, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações 
necessárias, por escrito, até 03 (três) dias consecutivos anteriores à data designada para 
recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, a fim de permitir que haja 
tempo hábil para resposta.  Não serão atendidas solicitações verbais; 

 
24.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão, no 

endereço indicado no preâmbulo deste edital; 
 
24.5 Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração e apresentação de 

documentos e outros elementos relativos ao presente edital; 
 
24.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Os prazos referidos somente se iniciam e vencem em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal dos Palmares; 

 
24.7 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 

e/ou a terceiros na prestação dos serviços objeto desta licitação, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições e multas isentando o Município de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 

 
24.8 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência (Projeto Básico). 

ANEXO II Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

ANEXO III Declaração de Localização e Funcionamento 

ANEXO IV Declaração para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte 

ANEXO V Declaração expressa, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da sua habilitação 

ANEXO VI Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso 
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Prefeito do Município dos Palmares - PE 
 
 
 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0 OBJETIVO GERAL 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES 

 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 - A Administração Municipal em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal, bem como 

seus princípios basilares de uma eficiente Administração Pública, Assim são eles: o princípio da 

legalidade, o princípio da impessoalidade, o princípio da moralidade, o princípio da publicidade e o 

princípio da eficiência, na necessidade de qualificar o seu quadro funcional para melhor atender a 

demanda dos Munícipes, principalmente o Princípio da Eficiência, considerando o concurso público a 

melhor forma de privilegiar a competição sem ferir o princípio da impessoalidade, devido a isso, cabe 

promover a realização de concurso público na forma que couber. 

 

3.0 QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

3.1 - O Projeto Básico da Contratação de empresa especializada para a realização de teste seletivo e 

concurso público objetivará a nomeação direta para os cargos declarados vagos e de preenchimento 

imediato á época de realização e homologação do resultado do certame, nas seguintes condições e 

requisitos: 

SECRETARIA MUNCIIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

REQUISITO CARGOS 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 

Ensino Superior Auditor de Controle Interno 01 

Técnico 
Fiscal de Obras 02 

Técnico de Informática 01 

Ensino Médio 

Eletricista  01 

Pedreiro 04 

Pintor 02 

Vigia 12 

Ensino Fundamental 
Auxiliar Administrativo 10 

Auxiliar de Serviços Gerais 27 

TOTAL DE VAGAS 60 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

REQUISITO CARGOS 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 

Ensino Superior Auditor Fiscal 01 

Técnico Fiscal 02 

TOTAL DE VAGAS 03 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

REQUISITO CARGOS 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 

Ensino Médio Professor de Ensino  Infantil  22 

Técnico Motorista 06 

Ensino Fundamental 
Merendeira 20 

Auxiliar Administrativo 10 

TOTAL DE VAGAS 58 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REQUISITO CARGOS 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 

Ensino Superior 

Assistente Social 01 

Médico do Trabalho 01 

Enfermeiro Sanitarista 01 

Terapeuta Ocupacional 01 

Fisioterapeuta 01 

Enfermeiro - PSF 10 

Odontólogo - PSF 04 

Odontólogo - Bucomaxilo 01 

Odontólogo - Pediatra 01 

Odontólogo - Estomalogista 01 

Enfermeiro do Trabalho 01 

Técnico Técnico de Enfermagem  03 

TOTAL DE VAGAS 26 

 

QUADRO GERAL DAS VAGAS 

SECRETARIA NUMERO DE VAGAS 

Administração 60 
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Finanças 03 

Saúde 26 

Educação 58 

TOTAL 147 

 

3.2 - O perfil do profissional desejado para as vagas sinalizadas no quadro do item 3.1, assim como 

sugestões bibliográficas para elaboração do programa será fornecido pela Prefeitura Municipal 

Palmares/PE, se for o caso, para ser discutido com a pessoa jurídica responsável pela realização do 

concurso. 

3.3 - As provas do concurso público consistirão em exames de habilidades e de conhecimentos, 

mediante a aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório. Os exames 

deverão valorizar a capacidade de raciocínio envolvendo situações relacionadas à síntese das 

atribuições de cada cargo, em conformidade com o detalhamento do perfil profissional definidos pela 

Prefeitura Municipal Palmares/PE. 

 

4.0 PREÇOS UNITÁRIOS MÉDIOS DAS TAXAS A SEREM COBRADOS DOS CANDIDATOS: 

d) Cargos de Nível Fundamental: R$ 71,67 (setenta e um reais e sessenta e sete centavos) 

e) Cargos de Nível Médio: R$ 83,33 (oitenta e três reais e trinta e três centavos) 

f) Cargos de Nível Superior: R$ 116,67 (cento e dezesseis reais e sessenta e sete 

centavos) 

5.0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 - O critério de julgamento será o é o de ”TÉCNICA E PREÇO”. 

 

6.0 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

a) Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindo a 

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

economicidade e transparência. 

b) Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias à realização das atividades. 

c) Comunicar à CONTRATADA todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja 

resolução esteja na responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Comunicar a CONTRATADA, quando da apresentação de falhas nos serviços prestados, e 

solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de prestação 

de serviço por inadimplência no cumprimento do contrato. 

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 

7.0 OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
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a) Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das provas a 

quem quer que seja antes da realização das mesmas. 

b) Realização de diagnóstico prévio do Concurso Público com levantamento dos dados técnicos, 

legislação e normas, além da análise dos pré-requisitos e descrição das atividades dos 

cargos que estarão sendo submetidos ao processo de seleção. 

c) Elaboração e publicação do aviso de realização do Concurso Público, através da publicação 

do extrato do Edital, na imprensa Oficial e em jornal de circulação estadual. 

d) Disponibilização de endereço eletrônico onde os interessados terão acesso a todas as etapas 

do concurso e poderão solicitar informações, e efetuar as devidas inscrições via internet; 

e) Elaborar o edital para os cargos efetivos que irá reger todo o Concurso Público, manual de 

orientação aos candidatos, avisos, comunicados e demais atos relacionados ao certame, 

submetendo-os à prévia aprovação da Prefeitura Municipal Palmares/PE. 

f) O Edital deverá ser disponibilizado gratuitamente pela internet. 

g) Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das inscrições, 

divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as provas, 

homologação do resultado final e classificação dos candidatos. 

h) Elaborar programas e análise técnica das provas teórica objetivas, com ética profissional e 

total sigilo, para que estejam de acordo com os pré-requisitos exigidos para cada cargo a ser 

preenchido. 

i) Comprovar documentalmente que em seu quadro funcional, possuir profissionais qualificados 

devidamente habilitados, com responsabilidade técnica e registro nos respectivos conselhos, 

além de contar com especialistas em correção técnica e ortográfica. 

j) Imprimir as provas. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em 

quantidade suficiente, incluindo reservas. 

k) Divulgar dias e locais das provas em seu respectivo site. 

l) As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser 

entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas 

para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos. 

m) Elaboração de listagem dos inscritos por sala e termo de identificação de impressão digital 

para o processo de identificação das provas. 

n) Aplicação das provas será em PALMARES/PE. 

o) Aplicar provas em data definida no cronograma do Edital, com fornecimento de grade de 

respostas pré-identificadas. 

p) Realizar provas especiais para candidatos com necessidades especiais. 

q) Divulgar gabaritos em até 24 (vinte e quatro) horas após realização das provas, no site da 

CONTRATADA. 

r) Posterior recebimento e análises de recursos administrativos, conforme previsão do Edital 

que regerá o concurso. 

s) Corrigir provas teórico-objetivas através de leitura escaneamento digital de cada grade e os 

resultados serão publicados com a lista de notas permitindo prazo recursal. 

t) Divulgar resultados no site até às 18 horas do dia fixado em cronograma. 
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u) Exame e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com emissão de parecer 

individualizado. 

v) Recorrigir as provas e fornecimento de novos relatórios, por força de recursos interpostos, se 

forem o caso; 

w) Coordenar o ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate determinado no 

edital de inscrições, em local a ser cedido pelo CONTRATANTE; 

x) Aplicação das provas, designando comissão coordenadora central, bem como banca de 

fiscalização, que receberá o devido treinamento e supervisão, arcando a CONTRATADA com 

todos os custos decorrentes desta contratação; 

y) Sinalização dos espaços físicos destinados à realização das provas, a ser cedido pela 

CONTRATANTE; 

z) Divulgação da classificação final dos candidatos; 

 

8.0 COMISSÃO FISCALIZADORA DO CONCURSO 

8.1 - A contratada será supervisionada e fiscalizada ao longo de toda a execução do processo do 

concurso público pela Comissão Especial de Concurso Público – CECP, instituída pela Portaria nº. 

250/2019, datada de 21/01/2019 do Gabinete do Prefeito dos Palmares, conforme Matéria publicada 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 21/08/2019, Edição 2398. 

8.2 A Comissão Especial de Concurso Público – CECP comandará todas as ações que ficarão sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal dos Palmares/PE. 

 

7.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO 
CONCURSO 

 
9.1 - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
 
9.2 - Os serviços de organização e realização do concurso deverão ocorrer em até 180 (cento e 
oitenta) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 
 

10.0 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Pela prestação dos serviços técnico-especializados, a CONTRATADA receberá a importância 

de 100% (cem por cento) do valor das inscrições arrecadadas, a serem feitas diretamente em conta 

bancária própria da CONTRATADA. 

10.2 - Com a cobrança das taxas de inscrições, a CONTRATADA assumirá todos os custos dos 

serviços a serem prestados. Não acarretando ônus ao município Palmares/PE. 

 

11.0 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2018), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 

– FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  

 

a.1) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo 

Administrador da Empresa e pelo Contador; 

 

a.2) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão competente, nas 

condições de apresentação do balanço patrimonial; 

 

a.3) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob 

regime de lucro presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço 

Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro 

documento, nos termos da Resolução CFC nº 1.330/11. 

 

a.4) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 

serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, 

conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 

n.º 8.683/2016. 

 

a.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a.5.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das 

Sociedades Anônimas: 

 

● Publicados em Diário Oficial; 

● Publicados em jornal de grande circulação; 

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

 

a.5.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.5.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro 

de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.5.4) Sociedade criada no exercício em curso: 
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● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

   a.5.5) Fundações: 

 

 Fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de Abertura e encerramento, 
devidamente registrado em cartório; 

 Atestado de Regularidade junto ao Ministério Público (Prestação de Contas); 

 
*Atestado de regularidade e aprovação de contas, relativo ao último exercício social emitido 

pela Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, ou órgão similar, 

da sede do licitante. 

 

 

a.7) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

 

a.8) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade 

financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 

1) Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 

2) Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo ≥  1,50 

 

a.8.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-

se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

 

a.9) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, o Município de Ribeirão - PE se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro 

diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o 

julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes;  

 

a.10) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser 

apresentado será o Balanço de Abertura. 

 

b) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 01 (um), poderão 

comprovar um Patrimônio Líquido e/ou capital social de 10% (dez por cento) da sua proposta 

de preços a ser apresentada. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data por meio de índices oficiais; 

 

c)  Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida há no máximo 90(noventa) 

dias pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de 

seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano 

de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório; 
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d) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º 

grau distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu 

domicílio; 

d.1) A certidão descrita na alínea d somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (alínea 

c) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos; 

d.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 

acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da 

licitante ou de seu domicílio. 

d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das 

exigências na alínea b, desde que  comprove a sua capacidade econômica. 

 
12.0 QUALIFICAÇÃO TÈCNICA: 

 
a) Comprovação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica fornecida pelo Conselho Regional 

de Administração da sede do licitante, na forma da Lei Federal nº 4.769/65 e do Decreto nº 

61.934/67, que comprove o número de registro da licitante. 

b) Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante/proponente para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 

objeto desta licitação, deve ser feita por intermédio da apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na(s) 

entidade(s) profissional(is) competente(s) (Conselhos Regionais de Administração);  

c) Certidão de Registro de Pessoa Física do(s) responsável(is) técnico(s) da licitante, emitido 

pelo Conselho Regional de Administração da sede do licitante; 

c.1) No caso de o responsável técnico não constar da relação de responsáveis técnicos da 

empresa junto a entidade profissional competente, deverá ser demonstrado que pertencente 

ao quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 

1) Se empregado: através de cópia do registro na Carteira de Trabalho; 

2) Se prestador de serviços: através de Contrato de prestação de serviço; 

3) Se sócio da empresa: através de cópia do contrato social registrado na junta 

comercial; 

4) Se profissional autônomo: declaração do profissional, informando que é autônomo e 

se responsabilizará pela execução do serviço. 

13.0 DAS PENALIDADES 
 
13.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita as 

seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
 

13.1.1 Multas de mora nos seguintes percentuais:  
 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de 
até30(trinta) dias após o prazo estabelecido; 
 

b) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia sobre o valor executado, quando a 
Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida, com atraso superior 
a 30(trinta) dias do prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro. Este 
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percentual incidirá, apenas, sobre o período que exceder ao trigésimo dia de 
atraso. 

 
13.2 As multas previstas no subitem anterior serão calculadas considerando-se os dias 

consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento; 
 
13.3 No caso de multa moratória será observado o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para 

sua cobrança, exceto quando for necessária; 
 
13.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município dos Palmares poderá, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:  
 

I.  Advertência; 
II. Multas:  

d) De 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, após o término do 
prazo de execução do Contrato ou sua rescisão, por ter a Contratada cumprido 
apenas parcialmente os serviços; 
e) De 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços e cancelamento da 
Nota de Empenho, quando decorridos 30 (trinta) dias de inadimplemento total e 
caracterizada a recusa ou impossibilidade da Contratada em prestar os serviços; e  
f) De 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, quando a adjudicatária 
recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº. 8.666/93; 

III. Suspensão do direito de participar e de contratar com o Município de Palmares pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; e 
IV. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

IV. a – Declarar-se-á inidôneo a Contratada que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta grave, revestida de 
dolo. 

 
13.5 A aplicação das multas será da competência da Secretaria Municipal de Administração. 
 
14.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1 - A Contratada será responsável pela manutenção e guarda dos bens da Prefeitura Municipal 

Palmares/PE, colocados à sua disposição para realização dos serviços, devendo, em caso de dano 

ou extravio, arcar com as despesas para ressarcimento dos prejuízos. 

14.2 – Poderá haver ajustes nas quantidades de vagas ofertadas pelo Município dos Palmares. Para 

tanto, tais alterações só poderão ocorrer antes da preparação do Edital do Concurso elaborado pela 

contratada. 

14.3 – A CONTRATADA, no prazo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato, no caso de não ser 

sediada no Estado Pernambuco, deverá providenciar a averbação (visada) das Certidões e Registros 

no Conselho Regional de Administração do Estado de Pernambuco, onde a partir daí será a ordem 

de serviços. 

 

Palmares/PE, 15 de agosto de 2019. 

 

 

Marcos Antônio Roque Tavares 
Secretário Executivo Municipal de Administração e Gestão de Patrimônio 
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Dgerson Clécio de Pessoa Melo 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 
 

Flavio de Miranda Oliveira 

Secretário Executivo Municipal de Educação 

 
 
 
 

Francisco Bernardo 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

À Comissão Permanente de Licitação 01 
Prefeitura Municipal dos Palmares 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2019 - REPETIÇÃO 
 

 

Atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigrafe, declaramos 

expressamente que aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as 

condições dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos, oportunidade na qual 

declaramos que cumprimos plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

 
(Local), ...................   de  ...............................de 2019. 

 
 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa ou procurador) 
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ANEXO llI 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

À Comissão Permanente de Licitação 01 
Prefeitura Municipal dos Palmares 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2019 - REPETIÇÃO 

 

 

Declaro sob as penalidades da lei, que a empresa 

___________________________________, CNPJ nº. ____________________________, está em 

pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 

do objeto 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 

mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 

CIDADE/ESTADO:__________________________________________________________________ 

C.E.P.: ___________________________________________________________________________ 

PONTO DE REFERÊNCIA: ___________________________________________________________ 

TELEFONE: _______________________________________________________________________ 

 

(Local), ...................   de  ...............................de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa ou procurador) 
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ANEXO lV 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

 

À Comissão Permanente de Licitação 01 
Prefeitura Municipal dos Palmares 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2019 - REPETIÇÃO 
 
 
 

A......................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe, e em caso de haver restrição na regularidade fiscal, está  
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa 
 
 
 
 

(Local), ...................   de  ...............................de 2019. 
 
 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa ou procurador) 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 

HABILITAÇÃO  
 
 
 

 
À Comissão Permanente de Licitação 01 
Prefeitura Municipal dos Palmares 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2019 - REPETIÇÃO 

 
 
 

A ............................................................................ (nome da empresa), CNPJ nº .............. 
..............................., (endereço completo) ......................, declara sob as penas da lei que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em 
referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

(Local), ...................   de  ...............................de 2019. 
 
 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa ou procurador) 
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ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação 01 
Prefeitura Municipal dos Palmares 
TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2019 - REPETIÇÃO 
 
 
 

A ............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio 

de seu representante legal o(a) sr(a) ..................................., portador(a) da carteira de identidade nº 

........................... e do CPF nº ................................, declara, para fins do disposto no inciso v do art. 

27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 

(Local), ...................   de  ...............................de 2019. 
 
 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa ou procurador) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº. _______/ 2019 – CPL/PMP 
 
 

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 
MUNICIPIO DOS PALMARES, E, DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA .................................................. 
NA FORMA ABAIXO. 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Munícipio dos Palmares, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares/PE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 10.212.447/0001-88, representado neste ato pelo Prefeito Sr. Altair Bezerra 
da Silva Júnior, brasileiro, .................., residente e domiciliado a ......................................, portador 

da cédula de identidade (RG) nº. .................... e CPF nº. ................................ e de outro lado, a 
................................................., inscrita no CNPJ-MF sob o n°  ......................., com sede estabelecida 
a ..................................................................., neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)................................................, brasileiro(a), .......0..........., ..................., residente e 

domiciliado(a) à Rua........................, cidade......................................, portador(a) da cédula de 
identidade (RG) nº. ........................... e CPF nº. .............................., doravante denominadas 
CONTRATANTE E CONTRATADA, firmam o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, que reger-se-á pelas Cláusulas seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui o objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DOS PALMARES, de acordo com as especificações constantes no Projeto 
Básico e demais anexos inerentes ao Edital da Tomada de Preços nº. 004/2019 - 
REPETIÇÃO.   

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS DAS INSCRIÇÕES 

 
a) Cargos de Nível Superior: R$...................... 

b) Cargos de Nível Médio: R$...................... 

c) Cargos de Nível Fundamental: R$...................... 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1 Pela prestação dos serviços técnico-especializados, a CONTRATADA receberá a importância 

de 100% (cem por cento) do valor das inscrições arrecadadas, a serem feitas diretamente em 

conta bancária própria da CONTRATADA. 

3.2 Com a cobrança das taxas de inscrições, a CONTRATADA assumirá todos os custos dos 

serviços a serem prestados. Não acarretando ônus ao município Palmares/PE. 
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9.0 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PARA 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO CONCURSO 

 
4.1 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a 

partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei n.º 
8.666/93 e posteriores alterações. 

 
4.2 Os serviços de organização e realização do concurso deverão ocorrer em até 180 (cento e 

oitenta) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
5.1 Os serviços serão prestados sob o regime de execução indireta, na modalidade de 

empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – COMISSÃO FISCALIZADORA DO CONCURSO 

6.1 A contratada será supervisionada e fiscalizada ao longo de toda a execução do processo do 

concurso público pela Comissão Especial de Concurso Público – CECP, instituída pela 

Portaria nº. 250/2019, datada de 21/01/2019 do Gabinete do Prefeito dos Palmares, conforme 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 

21/08/2019, Edição 2398. 

6.2  A Comissão Especial de Concurso Público – CECP comandará todas as ações que ficarão 

sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal dos Palmares/PE.. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

 
a) Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das provas a 

quem quer que seja antes da realização das mesmas. 

b) Realização de diagnóstico prévio do Concurso Público com levantamento dos dados técnicos, 

legislação e normas, além da análise dos pré-requisitos e descrição das atividades dos 

cargos que estarão sendo submetidos ao processo de seleção. 

c) Elaboração e publicação do aviso de realização do Concurso Público, através da publicação 

do extrato do Edital, na imprensa Oficial e em jornal de circulação estadual. 

d) Disponibilização de endereço eletrônico onde os interessados terão acesso a todas as etapas 

do concurso e poderão solicitar informações, e efetuar as devidas inscrições via internet; 

e) Elaborar o edital para os cargos efetivos que irá reger todo o Concurso Público, manual de 

orientação aos candidatos, avisos, comunicados e demais atos relacionados ao certame, 

submetendo-os à prévia aprovação da Prefeitura Municipal Palmares/PE. 

f) O Edital deverá ser disponibilizado gratuitamente pela internet. 

g) Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das inscrições, 

divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as provas, 

homologação do resultado final e classificação dos candidatos. 

h) Elaborar programas e análise técnica das provas teórica objetivas, com ética profissional e 

total sigilo, para que estejam de acordo com os pré-requisitos exigidos para cada cargo a ser 

preenchido. 
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i) Comprovar documentalmente que em seu quadro funcional, possuir profissionais qualificados 

devidamente habilitados, com responsabilidade técnica e registro nos respectivos conselhos, 

além de contar com especialistas em correção técnica e ortográfica. 

j) Imprimir as provas. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em 

quantidade suficiente, incluindo reservas. 

k) Divulgar dias e locais das provas em seu respectivo site. 

l) As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser 

entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas 

para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos. 

m) Elaboração de listagem dos inscritos por sala e termo de identificação de impressão digital 

para o processo de identificação das provas. 

n) Aplicação das provas será em PALMARES/PE. 

o) Aplicar provas em data definida no cronograma do Edital, com fornecimento de grade de 

respostas pré-identificadas. 

p) Realizar provas especiais para candidatos com necessidades especiais. 

q) Divulgar gabaritos em até 24 (vinte e quatro) horas após realização das provas, no site da 

CONTRATADA. 

r) Posterior recebimento e análises de recursos administrativos, conforme previsão do Edital 

que regerá o concurso. 

s) Corrigir provas teórico-objetivas através de leitura escaneamento digital de cada grade e os 

resultados serão publicados com a lista de notas permitindo prazo recursal. 

t) Divulgar resultados no site até às 18 horas do dia fixado em cronograma. 

u) Exame e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com emissão de parecer 

individualizado. 

v) Recorrigir as provas e fornecimento de novos relatórios, por força de recursos interpostos, se 

forem o caso; 

w) Coordenar o ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate determinado no 

edital de inscrições, em local a ser cedido pelo CONTRATANTE; 

x) Aplicação das provas, designando comissão coordenadora central, bem como banca de 

fiscalização, que receberá o devido treinamento e supervisão, arcando a CONTRATADA com 

todos os custos decorrentes desta contratação; 

y) Sinalização dos espaços físicos destinados à realização das provas, a ser cedido pela 

CONTRATANTE; 

z) Divulgação da classificação final dos candidatos; 

 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 
 

a) Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindo a 

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

economicidade e transparência. 

b) Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias à realização das atividades. 
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c) Comunicar à CONTRATADA todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja 

resolução esteja na responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Comunicar a CONTRATADA, quando da apresentação de falhas nos serviços prestados, e 

solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de prestação 

de serviço por inadimplência no cumprimento do contrato. 

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  
 
8.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita as 

seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
 

8.1.1 Multas de mora nos seguintes percentuais:  

 
a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o executado, quando a 

Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso de até 
30(trinta) dias após o prazo estabelecido. 
 

b) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia sobre o valor executado, quando a 

Contratada, sem justa causa, cumprir a obrigação assumida, com atraso superior 
a 30(trinta) dias do prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro. Este 
percentual incidirá, apenas, sobre o período que exceder ao trigésimo dia de 
atraso;  

 
8.2 As multas previstas no subitem anterior serão calculadas considerando-se os dias 

consecutivos a partir do dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento; 
 
8.3 No caso de multa moratória será observado o limite mínimo de R$ 100,00 (cem reais) para 

sua cobrança, exceto quando for necessária; 
 
8.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município de Palmares poderá, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:  
 

I. Advertência; 
II. Multas:  

a) De 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, após o término do 
prazo de execução do Contrato ou sua rescisão, por ter a Contratada cumprido 
apenas parcialmente os serviços; 
b) De 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços e cancelamento da 
Nota de Empenho, quando decorridos 30(trinta) dias de inadimplemento total e 
caracterizada a recusa ou impossibilidade da Contratada em prestar os serviços; e  
c) De 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, quando a adjudicatária 
recusar a retirar ou aceitar o instrumento de contrato, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida na forma do art. 81 da Lei nº 8.666/93; 

 
III. Suspensão do direito de participar e de contratar com o Município dos Palmares pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; e 
 
IV. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
IV. a – Declarar-se-á inidôneo a Contratada que, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando, a juízo da Administração, falta grave, revestida 
de dolo. 
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8.5 A aplicação das multas será da competência da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Patrimônio. 

 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
9.1  A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas 

contratuais e preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1 O Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e normas previstas no Termo de Referência, deste Edital, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
10.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos. 

 
10.3 O Município dos Palmares se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

prestados, se em desacordo com o instrumento de contrato. 
 
10.4 A fiscalização do contrato caberá a Comissão Especial de Concurso Público – CECP, 

instituída pela Portaria nº. 250/2019, datada de 21/01/2019 do Gabinete do Prefeito dos 
Palmares, conforme Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco no dia 21/08/2019, Edição 2398. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

 
10.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, e 

do Termo de Referência; 
10.1.2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 
10.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao 

Município dos Palmares;  
10.1.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
10.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
10.1.6 A dissolução da sociedade; 
10.1.7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, o 

Município dos Palmares poderá promover a rescisão unilateral do contrato, mediante 
notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima 
de 45 (quarenta e cinco) dias; 

10.1.8  A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o 

último dia do mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior. 
10.1.9 O Município dos Palmares, no caso de rescisão unilateral, com base nos incisos XII a 

XVII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, pagará a CONTRATADA 
na forma estabelecida no § 2° do art. 79 da referida Lei. 

10.1.10 O pagamento de que trata o subitem anterior far-se-á no prazo máximo de30 (trinta) 
dias. 

10.1.11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será reduzido 
da importância a ser paga a CONTRATADA. 

 
10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa; 
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10.3 Nos casos de rescisão contratual motivada pela CONTRATADA e em que exista o risco de 

interrupção dos serviços poderá o Município dos Palmares, após autorização expressa do 
Prefeito:  

 
a) Assumir imediatamente o serviço, ocupando e utilizando as instalações, 

equipamentos, material e pessoal empregado na execução do contrato e 
necessários à sua continuidade, na forma do art. 58, inciso V da Lei nº. 8.666/93 e 
posteriores alterações; 
 

b) Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 
 
12.1     Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, com se nele estivessem transcritos: 

 
 a) O Edital de Tomada de Preços nº. 004/2019 - REPETIÇÃO e seus Anexos; 
 b) A proposta comercial e planilha de orçamento de serviços da CONTRATADA; 
 c) As especificações técnicas constantes no Termo de Referência; 
 d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 

e/ou a terceiros na prestação dos serviços objeto desta licitação, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições e multas isentando o Município de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 

 
13.2 A CONTRATADA, no prazo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato, no caso de não 

ser sediada no Estado Pernambuco, deverá providenciar a averbação (visada) das Certidões 
e Registros no Conselho Regional de Administração do Estado de Pernambuco, onde a partir 
daí será a ordem de serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Palmares-PE, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
 

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma.  

 
Palmares/PE,  ........de..........................de 2019. 

 
CONTRATANTE: 

 
Nome do Prefeito 

CPF: xxxxxxxxxxxxx 

Prefeito 
 

CONTRATADA: 
 
 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 
CPF: 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: ________________________________________________________________ 
 
CPF: ___________________________________ 
 
 
Nome: ________________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________ 
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ANEXO VIII 

PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 021/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2019 - REPETIÇÃO 

 

À Comissão Permanente de Licitação 01 
Prefeitura Municipal dos Palmares 

 

A ............................................, inscrita no CNPJ nº .........................................., estabelecida 

na ..........................................................., vem perante o Município dos Palmares/PE, apresentar a 

seguinte proposta de preço para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DOS PALMARES, conforme segue abaixo: 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

TAXAS DE 

INSCRIÇÃO 

01 Nível Superior R$.......... (valor por extenso) 

02 Nível Médio R$.......... (valor por extenso) 

03 Nível Fundamental R$.......... (valor por extenso) 

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA R$.......... (valor por extenso) 

 

 

Validade da proposta: ............................................... 

 

Prazo de Execução: Os serviços de organização e realização do concurso deverão ocorrer em até 
180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

 

Declaramos, de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, frete, 

seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o serviço objeto da presente licitação. 

 

 

(local e data) 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 


